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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO(,IAL

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

NIT: 138.25106.19-4 CPF: 034.042.283-16
Número do Benefício: 725.043.283-5 Espécie:
Ao Sr. (a): AL\N ALVES DOS SAivros

31

Assunto: BE\-EFICIO POR INCAPACIDADE TEMPOIÚRIA
Decisão: Aprovado

Motivo: Incapacidade comprovada

Fundamentação Legal:
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O inIcio do benefício foi fixado em_45/09/2025 e a cessação será em 14/1 1/2026.
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Caso se sinta apto antes de 14/1 1/2026, poderá pedir a alta antecipada.
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Observações,
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2. + pessoa que estiver recebendo o Auxnio por Incapacidade Temporária que retornar voluntahamente à mesma
atividade/ poderá ter seu benefício cancelado a partir da data do retorno.
? O INS? p?derá’ .? qualquer tempo, con\a)car os segurados que recebem auxIlio por incapacidade temporária para
nova avaliação medica. - ' ' – --–––- -----F---“'' F

Data: 21 de novembro de 2025.

Gilberto Waller JúnIor
Presidente do INSS

Termo de Responsabilidade: Responsabilizo-me, sob as penas do Artigo 171 do Código Penal, pela veracidade da
documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito. Ciente, em 14 de Novembro de 2025.


